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Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de Timóteo à Senhora Núbia Batista da Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Timóteo à Senhora Núbia Batista da Silva, nascida em Cataguases, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de dezembro de 1987
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